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PRIMETRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N" 075t2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de segurança desarmada.

nos eventos da Prefeitura Municipal de Crisópolis - Ba, conforme Proposta,-fermo de

Referência e demais anexos constantes na Carta Convite n' 003/2022.

OBJETIVO DO ADITM: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a

prorrogaçâo contratual, por igual periodo, com vigência de 12 de jutho de 2023 à I I de

julho de 2024.

CRISÓPOLIS/BA
JULHO 202.J



I-STADO DA I]AI] I^
PREFEITT:RA }IT'}ICIPAL DE CRIS(,POLIS

Secretaria de Ed ucaçâo

Memorando n". 4912023 SEDUC

Crisópolis, em 07 de julho de 2023

De: Jeluse Barreto dos Santos/Secretária de Educação e Cultura
Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Assunto. Aditivo ao Contrato no 07512022.

Exmo. Senhor PreÍeito.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no exercício das atnbuiÇoes

legais que lhes são inerentes, notadamente no que diz respeito à gestáo da

Cultura, serve-se do presente para informar a vossas excelências requerer a

realização e formalizaçáo de aditivo de prazo ao contrato administrativo no

07512022, cetebrado entre VtP FALCÃO SEGURANÇA PATRTMONTAL LTDA ÍME,

no âmbito do processo licitatório no 00312022, modalidade Carta Convite, com

prazo final de vigência em 1'1 de.iulho de 2023.

Diga-se que os serviços contratados se enquadram na natureza continua da

prestação, de sorte a atender a exigência legal para a prorrogação da vigência do

prazo contratual, a ser realizado por igual período.

Ainda há se de mencionar que a realizaçáo do aditivo se amolda ao princípio do

planejamento e da economicidade, de sorte que a rcalização de um novo

processo licitatório acarretaria ônus não apenas financeiro para a Administraçáo.

Rua 12 de Março, 84 - Centro -CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel (75) 3443-2182 seduccrisopols@hotmail com

CNPJ 13 646 -q22-0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secrctâriâ de Ed ucação

Pelas razÕes expostas requer a Vossa Excelência que se digne a promover os

atos necessários à realização de aditivo contratual com a finalidade de prorrogar o

prazo de vigência do contrato administrativo no 07 512022, por igual periodo.

Atenciosamente,

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipalde Educação

Decreto 08312022

Ciente, encaminha-se ao setor competente para análise e parecer

Crisópolis, 07 de julho de 2023

w
455,:

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Prefeito lV unicipal

Rua í2 de Março 84 - Centro -CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 seduccrisopolis@hotmail.com

CNPJ 13 646 922-0001-12
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ESTADO DA BAI,IIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria tle Etl ucaçâo

SOLICITACÃO DE CONSULTA CONTABIL

De: Secretária Municipal de Educação e Cultura

Para: Fundo MuruclD al de Educacão e Cultura.

Assunto: Solicitacão de Consulta Contábil - prorrosacão de prazo de vieência
do contrato administrativo n" 07 512O22

Serve-se do presente pala r€querer que vossa senhola

se digne a realizar consulta contábil para fins de instrument alizar'

requerimento de aditivo de prazo de vigência do contrato administrativo n"

07512022, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), celebrado entle

VIP FALCÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, no âmbito do pTocesso

licitatório n" 0O312022, modalidade Carta Convite, com prazo final de vigência

em I I de julho de 2023.

Informa ainda que a prorrogação há de ser dat'por'

igual período ao inicialmente contlatado, a saber', 12 meses.

Crisópo1is, 07 de julho dc 2023.

Secretário Municrpal de Educação e Cultura
ffi*§.-húH,kÀ

Rua 12 de lvlarço, 84 - Centro -CEP 48 480-000 - CrisópolisiBa
Tel'. (7 5) 3443-21 82 seduccrisopolis@hotmail com

CNPJ 13 646 922-0001-12
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0 825.88410001 -77
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Crisópolis, 07 de julho de 2023

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta à consulta contábil destinada a instruir requerimento de
aditivo do prazo de vigência do contrato administrativo no 07512022..

Senhora Secretária,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de informação sobre Dotação
orçamentária destinada a fazer frente às despesas decorrentes de eventual aditivo do
prazo de vigência do contato administrativo n" 07512022, celebrado entre VIP
FALCCÃO SEGURANÇA PATRIMINIAL LTDA, no âmbito do processo licitatório no

00312022, com vigência de 12 meses, conforme a seguir:

a) Existe previsão orçamentária para a execução

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade orçamentária: 08.08.02- Departamento de Cultura

Atividade: 2015 - Promoção e Patrocínio de Festas Populares

Elemento de despesa: 3390.39-00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos

Atenciosamente,

Marilene de Santana Nico lau
Gerente de Execução Orçamentária do Fundo Municipal de Educação

Decreto no 07912021

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel :(75) 3443-2182 -CNPJ: 13 646 92210001-12
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Prezado SenhoÍ,

Na certeza de vossa
Atenciosamente.

ou

A,PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,
A(t.§r. Leandro Dantas de Jesus Costa- pÍeÍeito Munrcipal

lnhambupe-BA, 19 de junho de 2023

compíeensáo, antecipamos nossos agradecimentos

TRIMONIAL LTOA, situada â Rua Coronel
Bahrâ CEP 48.490-000. vem através do

ontrato de n' 075-2022. Cujo tem por objeto
da, nos eventos da PÍeíeilura Municrpal de

2t
FAL O SEGURANÇA PAT IMONIAL LTOA

CNPJ no 08.512 '15810001-52

FLAGUIMON DOS SANTOS COELHO FILHO
CPF: 062.504.585-8 í

RUA CORONET MAÍrAS ROCHA S/N, CENTRO, INHAMEUPÉ - BAHIA CEP 48.490{00
e-mailivipÍalcao@outlg-ol.lq@ TEt:(75199983-31S1

cNp, 08.512.158/0001-52
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE

CNPJ : 1 3.646. 92210001 -12
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CoNTRATO H" 07512022 N.SS

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERV|ÇOS, OUE ENTRE Sr CELEBRAM O
MUNrcIPIO DE CRISÓPOLIS E A
EMPRESA VrP FALCÃO SEGURANçA
PATRIUONIAL LIDA TE

O IUlltClPlO OE CÍIISóPOL|S, ESTADO DA BAH|A, p€ssoa iurtdica de diÍeito púbtaco
intemo, inscÍite no CNPJ/UF sob o nÊ í3.646.922000í-12, com sede à Rua 12 de março, no
&4, Cênho, CEP: 48.480.000 - CÍisópolis^BA, neste ato repÍesentedo por seu Preferto, o Sr.
Leandro Oentes dê Jêôus Co3tr, anscÍito no CPF/MF sob o no 352.5Í5.588-ZS, RG no
47489909 SSP/SP, Íesi(hnte na Rua São Josá, 19, Casa, Distrito BuÍit, Cris@otB-BA,
doravâ_ntê dâsilnados samplcaÍnente COI{TRATANTE, e <l,o oubo lado, a empí€sa VIP
FALCAO SEGUR^flçA PATRIIONIAL LTDA IE, pêssoe jurldice inscÍita no CNPJ/MF
sob o no 08.6í2.t68r000t{2, corn sêdê na Rua Cel. Mathias Rocha, íno, BaiÍÍo Cêntro,
lnhambupe - Ba, representacto por Flaguimon dos Santos Coêlho, RG no 505840650 e CPF
no 538.793.25$53. residente ne Rua Dr. Pedro Pondé, no 450, Baino Cênbo, lnhambupe -
Ba, doravante dênoínhedâ simplesÍnêntê CONTRATADA, lirmem o presênte Contreto,
decoírutê do pÍocedimefito Convite no 003/2022; suieitando-sê os contíatantês à Lêi
Federal no 8.666193 (coín sues modifica@s), e às seguintes clllusulas contretuais abaixo
descrites:

OI . OBJETO

01.í. Constitui Objeto destê conheto â Conúataçâo de emprcaa pana pÍ€ataÉo de
rerÚço d,e sogufrnçá deaarmeda, no. aventoô da Prelbltura Uúnlclpel de CÍltópoll! -
Bt, conforme PÍopogtâ, Tenno <le RefêÍêncaa e deme,s anexoG @ílstentes na CeÍta Convite
no 003n022.

02 . E9PECIFICACÔES E DOCUTENTOS CONTRATUAIS

02.1. As especificaçles dos seíviçpa indicados no Edltel do Conútê no00J2022,
íoíÍrocida pela CONTRATAT{TE, sáo considêrados como pártes integrantes deste contrato,
como se nele banscritos, ê quê a CONTRATADA, <Íeverá obedecer rigoroeamente,
compoündo{he, também obaeryar as normas de qualidade, e quaisqueÍ outres quê foÍêín
rêcomendadas pÉla PÍebitura Municipal.

03 . OBRIGACÔEs OA CONTRÂTADA

03.1 Sem pÍejulzo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obriga@s da
COI{TR TAOA, ne exec{rÉo do obieto desto contrato:

Ruâ 12 de MarÇo. 84 - Centro - CEP: 48 480-000 -
Ter.: (75) y43-2182 CNPJ 13 646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFE!ruRÂ trUNICIPAL OE CRI

OS. OA EXECTrcÃO E OA UGÊNC|A OO CONTRATO

06.1 . A GONTRATADA obÍUa-sê e prêlrtar os scMços confoímê
d,o PrcÍeito.
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CNPJ: 1 3 646.92?-tú01 -12 Y-2

03.2. Devecá @mprir todas as obÍ(Jaçôes @nstantes no TeÍmo dê â âssum
como exclusivaínentê sêus 6 riscos e es despesas deconentes da boa e peíeite execuçâo
do obieto:

03.3. Atender a todes as despeses deconentes necessárias à execuçâo coínpleta dos
sêÍvaçog.

03.4. OiÍígir e supeÍvisionar os sêÍvirp,s, ficando Íesponsável, pêrente o CONTRATAiITE,
pêla exatidâo doo prazos ê pêle coÍreta obseívâncie des especificeçôes e deínsis íioímes
eplicávei8.

03.5. Reconhecer os direitos da admínÉtraçào em ceso de Íescisâo administrativa. prevista
no's aÍthos 77 , 78 e 70 de Lêi 8.66€/93

03.6. Manter durantê toda exêcuçâo do contreto, eÍn compatibiladadê com as obngaçÕes
e$umidas, todas as oondiçôes de hebilitaçâo e quâlifk eçào êxigidas ne lidteçâo.

03.7, Nào utilizâr êstg conFato, coíÍlo gsrantia de qualquer opcraçáo financeira, a exeÍnplo
de cÍnpréstimos bancários ou descontos de duplk2tas.

O'. OAruGACôE8 OA CO}IIRATANIE

(X.1 . Receber o otieto no pÍazo e condiçôes estebêlêcidâs no Têímo dê ReÍeência

O4.2. Cornunier à CONTRATADA, por êsqito, sobre imperÍek7ões, íalhas ou irÍêgularidades
verifica<tas no otrjeto foínêcido, pere que seie substitu{do, Íeparado ou corÍirido cle acordo
conr o Termo <le Refêrência e Proposta;

O{.3. Acompanhar e Íiscalizâr o cumprimênto das obrigeçôes da CONTRATADA, âtrevés de
sêívidor êspecialmênt! dêgignado;

O4.4. Efetuar o pagamênto à CONTRÂTAOA no valoÍ coÍÍespondente âo seÍvíço pÍestedo,
no pre2o ê foíma Btabêlcci{íos no Ediüal e §êus enexos:

04.5. A Administraçâo nâo Í$poírdêíá poÍ queisqueÍ compromissos assumilos pele
CONTRATAOA com têrceiros, ainde quê vinculados â êxeqrçâo do objeto do pÍesênte
Têrmo dê Rêfôência, bqn cono por qualquer dano câusado a tercôaÍos em decorência de
ato da CONTRÂTADA, de s€us êmpGgados, prepostos ou subordinados.

05 - oA FISCA|-|ZACÂO

05.1. A execuçáo do contrato será ecompanhade e íiscalizada poÍ um repÍesentante da
CONTRATANTE $peciafnente dêsignâdo.

O5.2. A fiôcalizaÉo náo êxdui neín rêduz a responsabilidade t a COI{TRATADA perante a

AdminBtraçâo ou a teroêiros.

A5S

EOTAL DE LTCTTAÇÂO n.044- CONVTTE 00U2022

do Gebinete
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00.2. O prazo de vigêírda do contratado será de 12 (doze) m6er, contados a paÍtir da
a8sinatura do píesênte contrato, poderúo sêÍ pÍoÍÍogedo mediante TeÍmo Adiwo, (te
acoído com a legrslaçâo vigênte.

06.3. O prâzo conhürel ecame mencionado podeÍá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorÍência das hipótêsês previstas nos incisos do ârt. 57, §'lo da Lei no. 8.666193.

07.OO PRECO. OAS CONDGÕE§ OE PAGATENTO

07.1. A CONTRATANTE pagará â CONTRATADA a impoÍtilncia global de R3
63.(X)0,001!lc;ente e 6s mll ícâE). O pagamento será êfetuado, menseFnênte, eín
pâÍoBlas no valor dos sêíviços prestados.

07.2. Na execuÉo destê @ntreto, es dêspesâs relativas à pêssoel repÍesentam um total de
40% (quarcnta por ento), sendo os 60% (sessenta por cênto) restantes relativos a gestos
com insumos, impostos e diversos.

07.3. O pagamento s€É efetuado aÉs liquidaçâo da despesa, por meio de crédito êm conta
conrntê iírdicada pela CONTRÂTADA, no pÍazo de até 15 (quinze) dies, mediante a
apnâsênteçâo de Nota FiscayFatura, devidamente atestade pelo setoÍ responsável plo
ÍecetÍmento do seíviço.

07.4. PaÍe fazer rus ao pagamento, a CONTRATADA deverá eprêsêntar, juntemêntê com o
docrmento de drança, pftrve dê reguleÍiílâde fiscal e trabalhiste.

07.5, iGnhum pegemento seíá êfetuâdo à CONTRATAOA enquânlo houver p€ndência de
huideçáo de obíigeçâo financêirâ, êm viítude de penelidade ou inedimPlêncie contratual

)4-

07.6. Nâo haveÉ, soô hipótesê alguma, pegâmênto antecipedo,

07.7. Os preços sêrâo Íixos e iíreaiustáveis, duÍante o período contrâtado.

07.8. No ce3o de aúaso de pâgemento, será utilizado pâra atualizeçâo do valor menêonado
no ceput desta Cláusula, o lnAir- Nacional de Preços ao Consumirlor - INPC/IBGE.

m . ororacÃo onclrexrÁan

08 1 . As dêsp€ses com o pagamento do reÍeíido otlieto estilo prevastas no orçamento do
MunicÍpio dê Crisópolis, conroÍme classiÍicação oíçamêntána detalheda ebaixo:

UNIDADE: 08.08.02 - Dêpsrtaínento de Cultura
ATIVIDADE: 2015 - Pronoçào ê Pakocinio de Festas Populares
ELEXENTO: 339039m - Outros Serviços oe Tercearos- Pessoa JurÍdica
FONTE: 0o - RecuÍsos Otdinárie

09. OAS PENALIOADES E TULTAS

09.1. Pêlo atraso inlustilicado ne execuÉo do Contrato, pele inêxecuÉo total ou percisl do
obieto pacluedo, conforme o câso, a CONTRÂTANTE podeÉ aplicar â CONTRATAOA as
sêguintês sançõos, píevistas no art. 87 da Lei n" I666/93, gaÍantida a pÍévia

EO|TÂL OE L|CTTAÇÃO n'044- CONVITE

defêsa:

ul,
t

02,
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CNPJ : 1 3.4n6. 92AOOO1 -1 2 ) L,r Iô
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| - advcÍtêncie; N5.:

ll - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cênto) por dia, eté o máximo de 10% (dez por
conto) Êobíe o valoÍ do Confat|o, em d€corÍência de atreso injustillcado no inÍcio dos
!r€Íviços;

lll - multa dê 10% (dez por cênto) sobre o valor total dêste Contralo, no caso de inexecuçâo
totel ou parcaâl do mesmo;

N - suspcnsâo têmpoÉria cle paÍticipar em licitaçáo e impêdimênto de contrataí cqn a
AdminÉtraÉo do Contretantê, pelo prazo de eté 2 (dois) anosi

V - dêdaraçáo de inilonek adc paÍa lÉitar ou confataÍ coíÍr â Adminisheção Públicâ.

IO. DA RESC|SÃO 
' 

DAS ALIERACÔES

10.1. O pc,s€nte contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante
ceraclêrizaçáo foÍmal do(s) seu(s) motivo(s), confoímê estabêlecido(s) nos aÍtigos 77.78 e
79 da L€i E.666/93 e suas alteÉçôes.

í0.2. A resci3âo cto Conúato, antês do sêu térmano natural, sorá foÍmaltzada atravês de
cclêbreçâo do teÍmo de enceÍÍamento, e que as paÍtes contnâtantes deráo mútua, plene,
geral e irrcvogável quitrçào de todos 03 dareitos e obíigaç{es contratuais, salvo os que, por
diEposiÉo ê Lei ou dêste instÍumento, vigorareín aléín da datâ do seu en@rramento.

10.3. O pre§€nte contrato po<terá ser alteÍado com basê nos aíigos 57 e 65 de Lêi 8.666/93
ê suas álter8çôes postêríoíes.

rí . Do FoRo

1Í.1. Eleger-se-á o FORO OA COmARCA DE OLIXDINA, renunciando as partês e
qualquêr outro, por mais privilegiatlo que seia, para apÍeciâr e diíiíniÍ as dúvilas e
confovérsies poívenhJre decoÍÍêntêÊ da interpÍetaçâo e execuçáo deste contreto.

í2. OA8 CONOrcÔES GERATS

12.1 . A CONTRAÍAOA flâo podeíá tÍansferiÍ a execUÇâo do que se tÍete o prêsênte
contrato, nêm tâmpouco. tránsfêrir ou ceucionar os direitos ou gerentiâs deste, no todo ou
êm perte, salvo com consêntimento por escrito da PREFEITURA iIUNICIPAL DE
cRrsóPoLB.
12.2. Fiqm resêÍvedos à Prêfêiturâ Municipal o direito e a autori{rade para resolver todo e
qualquer caso siílguleÍ, duvidoso ou oíÍrisso, não previsto no Édital, no Contrato, nas
Especificaçôes, nas Leis, nes NoÍmas e em tudo mais que ge qualquer forma Íelacione,
diíêta ou indirêtemêntê, com o obiêto desta LicitaÉo.

12.3, Serâo paÍtes intêgrentes do Contrato, independente de tÍanscriÉo, o Edital, seus
anexo§, ê todo§ oô elemontos fomeodos quê serviram de base à LicrteÇâo, os pereceÍes da
Cdnis8âo de LicitaÉo e a PropGte da CONTRATADA.

2
oJ

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO n.044- CONVTTE @3/2

Ir ESTABO OA BAHIA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN|CIPAL DE CRISóFOLIS

CNPJ : 1 3.6.{6. 92AO@1 -12

{3 - OAS COilOrcÔES Ft}tÂ13 Â55,

13.1. Fica obrigada a GOTITRATADA reparar, corngir, reínoveÍ, Íeconstruir ou substituir,
às suas ê)@nsrÉ, no totel dr em paíte, o obieto do Convlb Oí}Éi2O22, em que se
,rerifiquem vicios, falhas, uütização de materiais imprópÍios ou de péssima quâlílad€,
ioconeçô€s resultantes da ex€cuçâo ou de mateÍiais eínpregedos.

13.2. AÊsim havendo ajustados, fizeram imprimir estê insbumento em 02 (duas) vias, que
sáo rubÍicades em todes as suas folhas ê assinades, a última delas, pelos rcprêsêntantes
legeis dss pârtes e pêlas testêmunhes píêsênciais, pare os efêitos jurídicos.

CíisópolaÉ/BA, 11 de julho de2022,

i

ôo

#.1*áfu*,n{,{,*h
MUMCÍP|o DE CRISÓPOLIS

CON?RATA}.ITE

,*e,6
Seeretária pal de Educação e fa

xb §*.4
VIP SEGURANçA P

Ftaguamon dos Sântos
COiIÍRATAOA

IAL LTDA
o

Nome
CPFr 3

ÉotTAL oE LrcrrAçÁo nc 0ir4- coNVlTE 003n022

tl

12.4. Este conketo é regito pela Lei Federal no 8.666/93.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CI]F:



ESTADO DA BAHIA

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ r 1.646.92210001-l 2

EXTRATO DE CONTRATO N'07512022

IT'

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: I 3.64ó.922lín0 t -l 2

@
PROCESSO: CONVÍTE N' 003/2022

CONTRATO: 075t2022

Áss

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prcst4ão de

sewiço de seguranç8 &sârmada, nos eventos da Prefeitura Municipal de Crisópolis - Ba
DATA DA CELEBR.IÇÃO: I I de julho de2l22
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses

CONTRÂTADO: VIP FALCÃO SEGURÂNÇA PATRIMONIAL LTDA ME
- CNPJ no 08 512.15€l/0001-52

VALOR: R$ ó3.000,m (S.arentr e três mil reeis)

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIÀ:
UNIDADE: 08.08.02 - DcpâÍtsrnento de Cultura
ATwIDADE: 201 5 - Promoç5o c Patrocínio de Fesus Popularcs
ELEMENTO: 339039m - Outros Serviços de Terceiros^ Pcssoa Jurídica
FONTE: 00 - Recursos Ordinários

Crisópolis - Ba, I I de julho de 2022.

Eo
l) o

á*fu;2^e,,Á «#
PrcÍcito Municiprl

Ruâ 12 de MaÍço, t4 - Ccnro - CEP: 48 tÍ80400 - Crisópolis-Ba
Tcl.: (75) 34a3-2 lt2 CNP, I 3.ó4ó.922i0001 -12
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ESTADO DA BAHIA
pR.EFErruRá. MUNrclpAL on cnrsópol-rs

CNPJ f 3.ffi.922t0@t-12

E,XTRÁTO DE CONTRAT(} N" O75l2O22

rREFEITURÂ MUNIcTpAL or cnrsópor-rs
CNPJ: r3.ú.ó.922l(x»l -t 2

PROCE§SO: CONVITE N" m3/2o22
CONTR,{TO: O75/2Q22
OBJETO: O prcscnte coalrâto tcm por obj€to a Contratação dc êmpresa para prcstaçâo dc
scÍviÇo d€ scgurônça de6ârmad8, nos eventos d. PÍefeiturâ Municipal dc Crisópolis - Ba
DÂ.TA DÂ cELeen.lçÃ<l: I r de jutho dc 2o22
vlcÊNcl,{: t2 (dozê, mcacs
C(}NTN,ATÂDO: \/IP FALCÃO SEGURÁ"NÇA PÀTRIMONIÀL LTDA ME

-CNPI no O8.5 Í 2.1 5€,/OOO í -52
v.A.LoR: R$ 63.{X}O.0O {S.gênr. ê trêr mal rê.kl
DorÀÇÃo oRçeprnnrÁnta:
IJNIDÀDE: O8.O8.O2 - Dcparranncnto dc Culturs
ÀTIVIDÀDE: 2Ol5 - Promoção c Parrocínio dG Fêstas Popularcs
ELEME TO: 3 39039@ - Oul.os Scrviços dq T*rcciros- Pessoa lqÍÍdiça
FONTE: @ R€curcos Ordrnários

LEÀNDBO DANTAS DE JE§U§ CO§TA
PrcÍc{t{r Ml'.iclprl

Rus l2 d€ Msrço, 8+ - C€mÍo - CEP: 4a 4&L{X}O - C.i.ópolir-aâ
T.1.: (?5) 3,r4r-2IE2 CNP, I l-ií6,922/O€Ol - 12
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MINISTERIO OA FAZENDA
SecretaÍiâ da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIP FALCAO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 08.5í 2.1 58/0001 -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima rdentificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que

constam débitos administrados pêla SecretaÍia da Receita Federal do Brasll (RFB) com
exigibrlidade suspensa nos termos do art 151 da Ler no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributárro Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de ceítificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívidâ Atrva da Uniáo (DAU) na Procu radoria-G'eral da F azenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da ceÍtidáo
negativa.

Esta certidão é válidâ pêra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederâtivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à súuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no I212, de 24 de julho de 1991

A aceitaçâo desta certidão está condrcionada à verificação de sua autenticrdade na lnternet, nos
endereços <http //rfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.bp.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:05 44 do dia 1410412023 <hora e data de Brasilia>
Válida até 1111012023.
Código de controle da certidão: 5570.80E2.1E00.E76D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

E.missão: 07l0'7 12023 I5:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários o
!)

AS5.
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 'lí de dezembro de i98í - Código

Tributário do Estado da Bahia)

RAZÂO SOCIAL

vIP FALCÂO SEGURÂN( À PATRI\!ONtAt_ LTDA

tNScRrÇÀo ESTAoUaL

t27.774.345

CNPJ

08.5 t 2. r 5lt/0{)0 t-52

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade dâ pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretana.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecrmentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscrilos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0710712023, conÍorme Portaria no 9í8/99, sendo válida por ô0 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENOEREÇO httP://www.seÍaz.ba.gov. br

Válida com a apresentaÇão conjunta do cartáo original de inscíção no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recetta Federal do Ministério da Fazenda.

Pitgina Id.'I RclC'cr t i(l:rr)Ncgrl i\ â rpl

Certidão N"r 20233998537
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Â5S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DÉBITO

No 000048/202s

Nome/Razào Socral

Nome Fantasia

lnscnçáo Munrctpal.

Enderêço

VIP FALCAO SEGURÂNCA PATRIÍíONI,AL LTDÂ . IIE

VIP FALCAO SEGURANCA PAÍRITIONIÂL LTDA ME

548059í CPF/CNPJ: 08.512.1581000í-52

RUA CEL ;'ÂÍHIAS ROCHA, S/N CASA CENTRO
INHAIIIBUPE - BA - CEP: 48,4,90{100

RÊSSALVAOO O DIREITO DA FAZENOA MUNICIPAL COBRAR OUAISOUER OÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÊ A PRESENTE DATANÁO CONSÍAM OÉBIÍOS

ÍRIBUTÁRIOS OO CONTRIBUINÍE ACIMA CIÍÂOO PARA COM ESTE iIUNICIPIO.

:.:.:::.T:.:_.........

Esie Certrdáo for emitrda em 17103t2073 com bsse no Códrgo TÍibutário Nacional, lei no 5 172166

Cedidão vêlrda atê 13tO812023

Codigo de contioE <ja certÉáo 6100029203

Ir llli ill I llr lll lllil I lllil

AterÇào Qualq!eí ràsura torÍrará o presente documento nulo
I
I

I



0? 10712023 15:58 Consultâ Regularidade do EmpÍegador

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

08.512.158/0001-52

VIP FALCAO SEGURANCA PATRINIONIAL LTDA N,IE

RUA CEL I4ATHIAS ROCHA SN / CENTRO / INHAMBUPE / BA / 48490-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, dô Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devrdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V dlidade':24 / 06 / 2023 a 23 / 07 / 2023

Certificação Número: 202306240202536687 4 737

Informação obtida em 07/O7/2023 15:58:36

httpsJ/consulla-crí carxa.gov brlconsultâcd/pêges/consullaEmpregador.jsf 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀI.HISTÀS

Nome: VIP FALCÀO SEGURÀNCA

CNPJ: 08.512. 158/0001-52
Certidão n": 33294132 / 2023
Expedição: 01 / A1 / 2A23, às
Validade : 03/01/2024 - L80
de sua expediÇão.

PÀTRIMONIAL LTDÀ (MATRIZ E EILIA]S)

75:46:43
(cento e ortenta) dias, contados da data

Certifíca-se que vrp FÀLCÀo SEGURÀNCÀ PÀTRIMONTÀ! rTDÀ (MATRIZ E

FIIIÀIS), inscrlto(a) no CNP"-I sob o n' 08.512.158/0001-52, NÃO CONSTÀ

como inadimpLerLe no Banco NacronaL de Devedores Trabathistas.
Certidão em-tida com base nôs arts . 642-A e 883-A da Co:tsolidacãc
das Lêrs dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2AIl e
13.461 /2011 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados consLantes desta Certrdào são de responsabilidade dos
Tr-bunais do Trabalhc.
No caso de pess:a juridica, a CerLiCão aLesta a empresa en r:eIa;àc
a tcdos os ser,rs estabelecirnentos. agêrcras ou fiLrais.
A âceitaÇão desl-a certadão condicrona-se à verificacãc d: sua
autenticidade no portai do Tribunal Superior dc Trabalho na
Ir-rternet (http: / /www . tst. j us . br)
Certidão êmiLrda graturtamente.

INEORITAÇÃO IMPORTÀNTE

Dô Banco Nacional de Devedores Trabafhrstas cônstam os dadús
necessários à j,dentificaçào das pessoas raturais e juridicas
inadimplentes perante a Justicâ do Tr:abalha quanto às obr:iga;ies
estabelecidas em sentença condenatória traÍrsitada em julgado or: em

acordos j udiciais trabalhistas, inc lu s ive no conaernen te aos
re co th imen Lo s p r e v i de n c i á r i o s . a honorárj-os. a cus tas, a

emolumentos ou a recolhi-mentos determinados em fcr; ou decorrentcs
de execução de acordos firmadcs perante o MinisLério Público dc
Trabalho, Comissào de Concrfraçào Prév1a ou demais tituios que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

Fot HAS ilr
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t0tHÂs lltESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS Eô\)

A
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisiçào com
autorização do senhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de
Prorrogação da vigência ao contrato de n'. 075/2022, bem como, justifrcativa do
pretendido objeto, a frm de que estâ Procuradoria manifeste'se emitindo Parecer
Jurídico, quanto à interpretação legal o pleito já apontado.

Após emissão de Parecer Jurídico, solicitamos que nos seja devolvido o
presente processo pâra os procedimentos seguintes.

Informamos, também. que segue em anexo a minuta do termo aditivo.
para análise.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA, 10 de julho de 2023

Joã de aS nror
da PLe

(:

Rua 12 de MarÇo, 84, Centro - CEP 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

MINUTA DO TERMO ADITIVO

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo MUNCTPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF no10.825.884/0001-77, com
sede na Rua 12 de Março, 84 Centro, Crisópolis-BA, neste ato representado por sua
gestora, Sr." Jeluse Barreto dos Santos, RG no 0681597739 SSP/BA e CPF: no
903.655.505-15, residente na Praça Antônio Conselheiro, 172, Cenlro, Crisópolis-BA,
designados simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado(a)CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o no.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade
de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XX, representada neste ato por
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portado(a) do RG no. XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o
no. )üXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Conúatação xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA SEGUNDO - DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação contratual originalmente
pactuado, por mais XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alterações.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

455.;
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Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Cnsópolis/Ba
Tel.:(75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

xxxxxxx TERMO ADITIVO AO
CONTRATO SOB O No. xí202x,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISOPOLIS E
xxxxxxxxxx.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

oo

ASS.

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CRISÓPOLIS -BA, XX dE XXXXX dC 202X.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

TESTEMUNHAS

1a 2a

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel r(75) 3443-2182 CNPJ 13 646.9221000't-12

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISÓPOUS

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" O7512022

Modalidade: COIüITE P OOg l2O22,

OBJETO: Serviço de seguranÇa desarmada.

PARECER JI'RÍDICO

DtElÍfA: Contratação de empresa para prestação de

serviço de segurÉrnça desarmada, nos eventos da Prefeita

Municipal de Crisópolis-Ba, conforme Proposta, Termo de

Referência e demaÍs anexos constates na Carta Conüte no

OO3l2022. Artlgo 57, II, da lpt ao 8.666/93.

Procesro: Contrato n' 07 5 1 2022

Do ClbJeto: ContrataÇão de empresa para prestação de serviço de segurança

desarmada, nos eventos da Prefeita Municipal de Crisopolis-Ba, confiorme Proposta,

Termo de Referência e demais anexos constates nâ Carta Convite n" OO3|2O22. O

presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogaÇáo contratual, por igual

perÍodo, com vigência de 12 de julho de 2023 à I I de julho de 2024.

IateTecTgda: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorlogâÇáo contratuâl com o contratado

rALcÀo sEcuRÂNçA PATRIUoMÂL LTDA, por igual perÍodo, com de vigência 12 de

julho de 2023 à ll de julho de 2024, com fulcro no artigo 57, II, § I" da Lei n'
8.666 / 93, permanecendo inalteradas as demais disposiçôes contratuais.

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182, e-rÍÊ :

ESTADO DA BAHIA

PRXFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADOR,IA JTIR.ÍDICA MUNICIPAL

t0tHAS il!
c9 Ltoo

,[T

pgm.crisopolis@gmil.com, CNPJ 13.646.922/0001 - 12

w-«J<
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCIJRADORIA JURiDICA MUNICTPAL
455.:

A proposta do adiüvo está perfeitâmente únculada ao dispositivo do artigo 57, II, §
I' da Lei de LicitaçÕes e Contratos í1" 8.666193, pois trata de serviços contínuos e

essenciais para a Administraçáo Pública, que podem legalÍnente ser renovados para

outros exercÍcios. Assim dispo o referido artigo:

"Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentÉrrios,
exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contÍnua, que poderão ter â sua duraçâo prorogada por
iguais e sucessivos perÍodos com üstas à obtenção de
preÇos e condiçÕes mais vantajosas para a arlministraÇâo,
limitada há sessenta meses;

§ 1o Os prazos de início de etapas de execuçáo, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrâto e assegurada à manutenÇão
de seu equilÍbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo. "

Consoante justiÍicativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educaçao e

Cultura: ' Tal solicitâÇáo se justifica, üsto que, os serviços contratados se enquadram

na natureza contÍnua da prestaÇão, de sorte a atender à exigência legal para a
prorrogaçáo da vigência do pram contratual, a ser realizado por igual período.

Ainda há que se menciona-r que a reâli?açâo do aditivo se amolda ao

princÍpio do planejamento e da economicidade, de sorte que a realização de um novo

processo licitatório âcâ-rretâ.ria ônus nâo apenas financeiro para a Administraçáo'.

No tocante à anâllse da m;inuta contraãtal, relevante observar o disposto

no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os requisitos minimos necessários à

formalizaçáo dos contratos administrativos. Assim dispoe o referido artigo:

"AÍt. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de aeus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lawaturâ, o número do processo da
Iicitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes às norÍnas desta lÊj e às cláustúas
contratuais. "

r)
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Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 4E.480-000 TEL.O7 5-3443 2182, e-rnall:

pgm.crisopolis@gmil.com, CNPJ 1 3.646.922/OO0l- L2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCÚ'RADORIA JURiDICA M UNICIPAL

r)

455.:

No caso em tela, notâ-se que â minuta contratual âpresentâdâ adequa-se

inteiramente com a preüsáo normatjva supramencionada, contendo em suas cláusulas

a descriçâo e qualiÍicâÇâo das partes contratantes, a especiÍicaÇão do objeto do

contrato, a modalidade de licitação e seu respectivo número de referência, o valor do

contrato, o prazo de vigência do contrato, os encargos das partes contratantes, o modo

de fiscalização do contrato, o modo de pagamento, bem como as cláusulas relativas à

rescisão e a aplicação de sançoes pelo inadimplemento contrâtual, estas últimas

preüstas impücitamente nos termos da cláusula 4" que prevê a inalterabilidade das

condiÇÕes e obrigaçÕes do contrato original.

Por fim, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente dâta, nos autos do processo administrativo em

epÍgrafe.

Ante todo o exposto, essa Procuradoria Geral, conclui que não existe nenhum

óbice legal no prosseguimento deste procedimento, opinando FAVORÂ\IELMEITTE pela

aprovaÉo do presente Termo Aditivo, propondo o retorno à Comissâo de LicitâÇâo para

as providéncias cabíveis, cumprindo-se, ademais, todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 1O de julho de 2023.

S, DE JESUS

PROCURTiDOR MUMCIPAL
oAB/BA 33.695

a
DIOCTO DA SILVA

ASSESSOR DA
DDc. O3212023

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisopolis - BA CEP:48.480-000 TEL.075-3,143 2182, e-mail:
pgm.crisopolis(@gmil.com, CNPJ | 3.646.922/0001 - 12
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CONTROLADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

Senhor.

Vimos por meio deste. encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico
referente ao Aditivo de Prorrogação da vigência do contrato de n" 07512022. conforme dados
dos documentos em anexo, quanto à celebração do PRIMEIRO Termo Aditivo ao contrato enl
comenlo.

CeÍo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Crisópolis BA. l0 de julho de 2023.

Joã va Junior
da CPL

o
rJ

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel r (75) 3443-2't82 CNPJ 13 646 92210001-12
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
EXTRATO
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CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Rua '12 de Março, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba

1

,tss-:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO 07512023

o MUNlclPlo DE cRlsoPolls, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-12,com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPFiMF sob o no 352.512.5A8-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São Jose, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo MUNCTPAL DE EDUCAçÃO, CNpJ/MF noí0.825.884/0001-77, com
sede na Rua í 2 de Março, 84 Cenúo, Crisópolis-BA, neste ato representado por sua
gestoÍa, Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, RG no 068í597739 SSP/BA e CPF: no
903.655.505-15, residente na Praça Antônio Conselheiro, 172, Centro, Crisópolis-BA,
designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa VIP FALCÃO
SEGURÂNÇA PATRIMONIAL LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o no
08.512. í 58/0001-52, com sede na Rua Cel Mathras Rocha, s/no, Bairro Centro, lnhambupe -
Ba, representado por Flaguimon dos Santos Coelho, RG n'505840650 e CPF no 538.793.255-
53, residente na Rua Dr. Pedro Pondé, no 450, Bairro Centro, lnhambupe - Ba, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de segurança desarmada, nos eventos
da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, conforme Proposta, Termo de Referência e
demais anexos constantes na Carta Convite n" 00312022.

CLAUSULA SEGUNDO - OO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação contratual, por igual
período, com vigência de 12 de julho de 2023 à 11 de julho de 2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de j nho

Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

obrigaçô o

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE 075/2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE
CRISÓPOLIS E A EMPRESA VIP
FALCÃO SEGURANçA PATRTMONTAL
LTDA ME.

de 'í993, e suas posteriores alteraçÕes. -r'
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Secr ária Municipal de Educação e Cultura
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA-BA, com exclusão de qualquer outro, para drrimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, 11 de julho de 2023

TESTEMUNHAS

c6? sqt )ss_?[
,l^o.rtcs-

4
guimon dos Santos Coelho

vtP FALCÃO SEGURANÇA PATRTMONIAL LTDA ME
CONTRATADO

Ca-1a v 2a

Nl 1

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel . (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

A t, \
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

EXTRATO DE PUBLICAçÂO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 075/2022

MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representado por seu cestor,
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebraçáo do ío Termo
Aditivo ao Contrato de n". 07 512022, conforme especificações abaixo:
PROCESSO: Carta Convite No 00312022.
OBJETO DO PROCESSO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
segurança desarmada, nos eventos da PreÍeitura Municipal de Crisópolis - BA,
conforme Proposta, Termo de Referência e demais anexos constantes na Carta
Convite no 00312022.
CoNTRATAOO: VrP FALCÃO SEGURANÇA PATRTMONTAL LTDA ME - CNPJ: no

08.512.158/0001-52
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação
contratual, por igual período, com vigência de 12 de julho de 2023 à 11 de julho de
2024.
VALOR TOTAL: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais).
FUNDAMENTO: ARTIGO 57, inciso ll, da LEI 8 666/93.

Crisopolis-BA, 11 de julho de 2023
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Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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CONTROLE INTERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Geral do Municipio

Parecer do Controle lnterno
2023.07 t066t |"TAC/CGM

PROCESSO: CARTA CONVITE 00312022
CONTRATO: 07512022
ASSUNTO: 1" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FORNECEDOR: VIP FALCÃO SEGURÂNÇA PATRIMONIAL LTDA _ ME

OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: Contratação de empresa para prestação de serviço
de segurança desarmada, nos eventos da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, conforme
Proposta. Termo de Referência e demais anexos constantes na Carta Convite no 00312022.

OBJETO DO lo TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover
a prorrogação contratual, por igual período, com vigência de I 2 de j ulho de 2023 à I I de julho
de 2024.

I. DA ANÁLISE DO PROCESSO:
Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 1'Termo Aditivo ao Contrat,,
n'07512022 é a Prorrogação da Vigência Contratual, que se encontÍa amparado no Art. -57.

Inciso Il da Lei no 8.666/93.

"Art, 57. A duração dos contrâtos regidos por esta Lei ficará ads-
trita à vigência dos respectivos créditos orçamentáÍios, exceto
quânto aos relativos:

II - A prestação de serviços a serem executados de forma continua.
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração, limitada a sessenta meses;

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vação do presente terrno. 1fls. 24-26)

Administração Pública, além de observar o regramento contido na Lei das Licitações plc-
cisa também observar as regras contidas na CF/88, onde prevê que as licitações devem obe-
decer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade
administrativa, publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das justificativas
apresentadas. foi contemplado o 5'princípio do AÍ. 37 da CF/88 que é o da eficiência.
Conforme este princípio, os processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, eficácia.
economicidade, efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNA DOPROCESSO
Verifica-se que na fase intema do processo, encontra-se todos os documentos necessários
para efetivaçào do presente Termo Aditivo

Ruâ 12 de Março,84, centro - CEP 48.480-000 - Crisópo hia Tel.: (75) 3443-2182
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E-mail: controladoria@c risooolis.ba.Pov.br - CNP.J; 646.922/OOOt-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
Controladoria Geral do Municipio

2.1 . Capa do Processo, fl. 0l;
2.2. Pedido de autorização da Secretária Municipal da Educação e Cultura ao Prefeito para

realização do l' Termo Aditivo de Vigência Contratual contendo justificativ4 fls. 02-
03;

2.3. Solicitação de disponibilidade orçamentária, fl. 04;
2.4. Solicitação de Prorrogação Contratual, fl. 06;
2.5. Contrato Administrativo n" 07 512022, fls. 07-13;
2.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.7. Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União;
2.8. Certidão Negativa da Fazenda do Estado Da Búia;
2.9. Certidão Negativa de Débitos Tributririos Municipais;
2.l0.Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
2. I I . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
2.l2.Certidão Estadual Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial - 1'

Grau;
2.13. Minuta do Termo Aditivo, f1.21-22;
2.14. Parecer Jurídico, Í1.24-26;

3. CONCLUSÃO
Após minuciosa anrílise do processo acima referendado, esta Controladoria acompaúa o
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e Atesta Regularidade do Primeiro
Termo Aditivo ao Contrato n" 07 512022. devendo prosseguir para fins da realização das

demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria.

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar coúecimento
da presente manifestação.

Por fim. cumpre salientar que o presente cer lomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presente data, nos s do processo administrativo em epigrafe.

Município.

Crisópolis, 10 de julho de 2023.

Controlador Geral do Município
(

Jose Aparecido dos Santos Alves
Assessor da Controladoria

Decreto 038/2021
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Ruâ 12 de Março, 84, centro - cEP 48.480-000 - crisópolis/Bahia Tel.: l75l3M3-2782
E-mail: controladoria@crisopolis.ba.gov.br - cNPJ: 13.646.922/0001-12
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Sem mais. é o parecer da ControladláGr{
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A Prefeitura Municipal de cdsópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:

EXTRÂTO DE PUBLICAçÂO pRtMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N" O75t2ÍJ22

LEt No í2.527/201í - LEt OE ACESSO À TNFORMAçÀO

A Lei n" 12-52712011 rêgulaÍy\enta o direilo constitucional de acesso às infDrmaçôes públcâs Essâ

na.ma e rou em vEoí em í6 de maio de 2012 ê criou mecãnismos que possibilitam, a qualquer pessoa, íisic€ ou

juridjca, sêm necêssidade dê apresenlar nrotivo, o receblmento de informaçôes públicâs dos óroáos ê enlidades.

A Lei vale para os tés Poderes dã Uniáo, Estàdôs. Oishilo Federal e l\,,lLrnÉiplos, inclusive aos Íribunais de Conta e

Ministêrio Público Enlidades prNadâs sêm íns lucml'vos também são oúigadas â dar publicidade a informaçóes

rêferenles êo recebimenlo ê o dêstinãçáo dgs recuÍsos priblicos por elas recebidos.
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EXTRATO DE PUBLIGAÇAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 07 512022

MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representado por seu ceslor,
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebração do '1o Termo
Aditivo ao Contrato de no. 07512022, coníorme especificaçÕes abaixo:
PROCESSO: Carta Convite No OO3/2O22.
OBJETO DO PROCESSO: ContrataÇão de empresa para prestação de sêrviço de
segurança desarmada, nos eventos da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA,
conÍorme Proposta, Termo de Referência e demais anêxos constantes na Carta
Convite no OO3I2O22.
CONTRATADO: VIP FALCÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME _ CNPJ: N"
08.512_ 158/0001-52.
ADITIVO: O presentê Termo Aditivo tem por obietivo promover a prorrogação
contratual, por igual perÍodo, com vigência de 12 de julho de 2023 à '11 de julho de
2024.
VALOR TOTAL: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais).
FUNDAMENTO: ARTIGO 57, inciso ll, da LEI 8.666/93.

Crisópolis-BA, 11 de julho de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prêfeito Municipal

Rua 12 ds Março, 84 - Centro - CEPi 44.480-OOo - Crisópolis/Ba
Tel.: (i'5) 3443-2182 CNPJ 13 646 922|OOO1-12
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